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LEI i'lQ 1. 3651 :!JE 17 DE ,TAHEIRO DE 1. 986 � 

Dispõe sobre a suplementação de ver-/ 
bas. 

O El{GElJIBIRC JAIR l�U1Ll3 :lE SCUZll., Prcfei to l�unicipal da Es 
Balneária de Carae;uatatubao Faço saber que a Câr.1ara !F.:unici-/ 

pa·l aprovou e eu pronulgo a seguinte Lei: 

AJ.�·tigo 12- Fica aberto ao Poder ExecUt� vo'� um cr�di to supl� 

!Ucntar da ordem de CR$ 80.000,000( oitenta milhões. de cruzeiros), à 

benta da seguihte verba do orçamento vigente: 

2,10-13.75.4282-11 - 4120 - ficha 156 
Equipamentos e 1.1aterial Permanente; ••• � ••••• ��Cr$ 80.000.000 
Artigo 2º- O crédito de que trata o artigo anterior� será -

coberto com a anulação parcial da seguinte verba: 
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2,08-16,88,5342;09 - 4120 - ficha 119 
' 

Equipamentos e Ill.aterial Perwanente •••• •• •••• . �Cr$ so·.0000000 
, . . Artigo· 3º- Esta Lei entrar� em vigor na 

revogadas as disposiç�es en contr�io. 

data de sua publica -

Cara,:uatatuba', 17 de jane·ro de 1986, 

. ' .
.. . 

Ensº Jair N 

Prefeito 
e 8ouza 

1 -Pn.blicado nf:!. Seçao ·d�·:� Atividades Co51.pleme� tares da Prefeitura !1'�uni-
lcip:ü aos 17 de janeiro de 1,986::--�,// 
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